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DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

1. Integração do abono de permanência na base de cálculo do terço constitucional de 
férias e da gratificação natalina. 

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL 

O abono de permanência integra a base de cálculo do terço constitucional de 
férias e da gratificação natalina. 
AgInt no REsp 1.971.130-RN, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 4/9/2023, DJe 6/9/2023. (Info 790) 

 

1.1. Situação FÁTICA. 

 

O Sindicato dos Trabalhadores do Serviço Público Federal ajuizou ação na qual 
sustenta que o abono de permanência integra a base de cálculo do terço constitucional 
de férias e da gratificação natalina. 

Por sua vez, a União defende que o abono de permanência, apesar de ter 
caráter remuneratório, é transitório, tendo em vista que sua concessão decorre de 
condições especiais do servidor. Por essa razão, não se confunde com a definição de 
remuneração, de modo que seu valor deveria ser excluído da base de cálculo do terço 
constitucional de férias e da gratificação natalina. 

  

1.2. Análise ESTRATÉGICA. 
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1.2.1. Integra a base de cálculo? 

 

R: Yeap!!!! 

O entendimento do STJ é no sentido de que o abono de permanência é uma 
vantagem de caráter permanente, incorporando-se ao patrimônio jurídico do servidor 
de forma irreversível, e insere-se no conceito de remuneração do cargo efetivo. Nesse 
sentido, tem-se que "o abono de permanência é vantagem de caráter permanente, 
incorporando-se ao patrimônio jurídico do servidor e inserindo-se no conceito de 
remuneração do cargo efetivo. Dessa forma, pode ser incluído na base de cálculo do 
terço de férias e da gratificação natalina" (AgInt no REsp 2.026.028/AL, Relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 4/4/2023). 

De tal entendimento resulta que o abono de permanência, por consistir em 
verba remuneratória, deve integrar a base de cálculo do terço constitucional de férias e 
da gratificação natalina, por incidirem tais rubricas sobre a remuneração dos servidores. 

 

1.2.2. Resultado final. 

 

O abono de permanência integra a base de cálculo do terço constitucional de 
férias e da gratificação natalina. 

 

2. (Im)Possibilidade de delegar a função sancionadora do exercício do poder de 
polícia à Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE 

 

RECURSO ESPECIAL 

Não é possível delegar a função sancionadora do exercício do poder de polícia à 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE por ser uma associação 
privada que não integra a Administração Pública. 

REsp 1.950.332-RJ, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/9/2023, DJe 2/10/2023. (Info 790) 

 

2.1. Situação FÁTICA. 

 

A Termelétrica Volts ajuizou ação por meio da qual questiona ato que delegou 
a função sancionadora do exercício do poder de polícia à Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica – CCEE, associação PRIVADA que não integra a Administração Pública. 
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Em resposta, a CCEE alega que não seria necessária autorização legal, apenas previsão 
em contrato administrativo. 

 

2.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

2.2.1. Possível a delegação? 

 

R: Nooopsss!!!! 

No plano da jurisprudência, o Supremo Tribunal Federal já se manifestou sobre 
a questão relativa à delegação de poder de polícia administrativa a entidades privadas 
no julgamento da ADI n. 1.717, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, quando 
concluiu pela "indelegabilidade, a uma entidade privada, de atividade típica de Estado, 
que abrange até poder de polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício 
de atividades profissionais regulamentadas". 

O Superior Tribunal de Justiça, ao examinar o mesmo tema de fundo do 
presente processo, também consagrou a tese de que, em relação às fases do "ciclo de 
polícia", somente os atos relativos ao consentimento e à fiscalização são delegáveis, 
seguindo o entendimento de que aqueles referentes à legislação e à sanção derivam do 
poder de coerção do Poder Público, este indelegável às pessoas jurídicas de direito 
privado. 

Acontece que, contra a supracitada decisão do STJ, houve a interposição de 
Recurso Extraordinário (633782/MG), tendo sido o recurso afetado como 
representativo de controvérsia. Na ocasião do julgamento daquele apelo, houve a 
revisão parcial do entendimento do STF sobre a possibilidade de delegação da função 
de polícia, cristalizando o Supremo a tese de que "é constitucional a delegação do poder 
de polícia, por meio de lei, a pessoas jurídicas de direito privado integrantes da 
Administração Pública indireta de capital social majoritariamente público que prestem 
exclusivamente serviço público de atuação própria do Estado e em regime não 
concorrencial". 

No caso, porém, o precedente não se aplica, pois: a) a CCEE é associação 
privada que não integra a Administração Pública; b) não há permissão constitucional 
para que atue como agente delegada da função administrativa de infligir sanções; c) os 
integrantes não gozam de qualquer estabilidade no emprego; d) embora a Câmara seja 
associação civil sem fins lucrativos, o fato é que ela é integrada "por titulares de 
concessão, permissão ou autorização" e "por outros agentes vinculados aos serviços e 
às instalações de energia elétrica", ou seja, ela é essencialmente composta por pessoas 
jurídicas que, como fim principal, visam o lucro. 

Ademais, não há lei formal autorizando direta e expressamente que a CCEE 
aplique diretamente multas aos particulares, e depois as cobre por conta própria, na 
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medida em que essa atribuição só é mencionada no Decreto n. 5.177/2004 c/c 
Resolução Normativa ANEEL n. 109. 

 

2.2.2. Resultado final. 

 

Não é possível delegar a função sancionadora do exercício do poder de polícia à 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE por ser uma associação privada 
que não integra a Administração Pública. 

 

3. Prazo para Tribunais de Contas julgarem a legalidade do ato de concessão inicial 
de aposentadoria 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

Os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da 
legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a 
contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas. 

AgInt no AREsp 366.017-PR, Rel. Ministro Paulo Sérgio Domingues, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 3/10/2023, DJe 6/10/2023. (Info 790) 

 

3.1. Situação FÁTICA. 

 

Geraldão, servidor federal, requereu sua aposentadoria, a qual, após devida 
análise, foi concedida. Quase dez anos depois, Geraldão foi surpreendido pela decisão 
do TCU que declarou sua aposentadoria irregular, em razão do não reconhecimento de 
tempo rural trabalhado. Inconformado, impetrou mandado de segurança contra o ato 
que cessou sua aposentadoria. Para ele, há tempos se esvaiu a possibilidade de se 
reverter o ato. 

 

3.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

3.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC: 
Art. 1.040. Publicado o acórdão paradigma: 
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II - o órgão que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará o processo de competência 
originária, a remessa necessária ou o recurso anteriormente julgado, se o acórdão recorrido 
contrariar a orientação do tribunal superior; 
 

3.2.2. Qual o prazo a ser observado? 

 

R: 05 anos da chegada do processo ao TC!!! 

O Supremo Tribunal Federal ao julgar o Tema 445/STF, entendeu que, "em 
atenção aos princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de 
Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da legalidade do ato de 
concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da chegada do 
processo à respectiva Corte de Contas" (RE 636.553/RS, relator Ministro Gilmar Mendes, 
julgado em de 19/2/2020). 

No presente caso, o acórdão recorrido não revela a data da chegada do 
processo de revisão de pensão no Tribunal de Contas. Ademais, nos estritos limites do 
recurso especial não é possível verificar se o ato administrativo que cancelou o benefício 
foi ou não praticado dentro daquele lapso temporal. Imprescindível, portanto, o retorno 
dos autos ao Tribunal de origem para a análise dos fatos necessários à aplicação da tese 
firmada no regime de repercussão geral. 

Assim, nos termos do art. 1.040, II, do CPC, procede-se o juízo de retratação 
conformando-se à solução emitida pela Corte Suprema no Tema 445. 

 

3.2.3. Resultado final. 

 

Os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o julgamento da 
legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da 
chegada do processo à respectiva Corte de Contas. 

 

DIREITO CIVIL 

 

4. Competência para julgar questões que envolvam os contratos de mútuo 
habitacional que impliquem comprometimento do Fundo de Compensação das 
Variações Salariais - FCVS 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA 
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Compete às turmas que compõem a Primeira Seção do STJ o julgamento de 
questões que envolvam os contratos de mútuo habitacional que impliquem 
comprometimento do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. 

CC 148.188-DF, Rel. Ministro Humberto Martins, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 4/10/2023. (Info 790) 

 

4.1. Situação FÁTICA. 

 

Trata-se de conflito de competência interna do STJ para decidir a quem 
compete julgar as questões que envolvam os contratos de mútuo habitacional que 
impliquem comprometimento do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. 

 

4.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

4.2.1. Sobrou pra quem? 

 

R: Primeira Seção do STJ!!!! 

Os processos que discutem o interesse da Caixa Econômica Federal CEF em 
contratos de mútuo habitacional sempre aportaram o Superior Tribunal de Justiça, 
sendo relevante para o julgamento da demanda estabelecer a existência de 
comprometimento, ou não, do Fundo de Compensação de Variações Salariais FCVS 
para declarar o órgão do STJ competente para análise das questões recursais. 

Tal comprometimento sempre esteve vinculado ao tipo de apólice securitária 
do financiamento firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação SFH, de modo 
que apenas as apólices públicas (Ramo 66) implicavam reflexo sobre o referido fundo. 

No caso, cuida-se de apólice pública (Ramo 66), o que atrai a competência da 
Primeira Seção para o julgamento do conflito de competência suscitado na origem. 

 

4.2.2. Resultado final. 

 

Compete às turmas que compõem a Primeira Seção do STJ o julgamento de 
questões que envolvam os contratos de mútuo habitacional que impliquem 
comprometimento do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
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5. Aplicabilidade do art. 942 do CPC/2015 no julgamento não unânime dos embargos 
de declaração na hipótese em que, do julgamento dos embargos de declaração 
opostos contra o acórdão de apelação unânime, surge divergência que altera o 
resultado inicial. 

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

A aplicação do art. 942 do CPC/2015 deve ser observada no julgamento não 
unânime dos embargos de declaração na hipótese em que, do julgamento dos 
embargos de declaração opostos contra o acórdão de apelação unânime, SURGE 
divergência que altera o resultado inicial. 

AREsp 2.214.392-SP, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 3/10/2023, DJe 5/10/2023. (Info 790) 

 

5.1. Situação FÁTICA. 

 

Crementino ajuizou ação contra a União Federal, a Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo e a Prefeitura Municipal de São Paulo, objetivando indenização por excesso 
de exação (confisco) de bem pertencente ao Grupo Cremente, ocorrido com base na 
legislação federal respaldada no Ato Institucional n. 5, de 13 de dezembro de 1968. Na 
sentença o pedido foi julgado parcialmente procedente. No Tribunal local, a sentença 
foi reformada, reconhecendo-se a prescrição. 

O julgamento dos recursos de apelação das partes não foi unânime. 
Crementino então opôs embargos declaratórios para alegar omissão quanto à aplicação 
da técnica do julgamento com quórum ampliado, nos termos do art. 942 do CPC/2015, 
os quais foram improvidos sob a alegação de que, uma vez encerrado o julgamento sob 
o regime processual anterior, não caberia aplicação da nova técnica processual. 

 

5.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

5.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC: 
Art. 942. Quando o resultado da apelação for não unânime, o julgamento terá prosseguimento 
em sessão a ser designada com a presença de outros julgadores, que serão convocados nos 
termos previamente definidos no regimento interno, em número suficiente para garantir a 
possibilidade de inversão do resultado inicial, assegurado às partes e a eventuais terceiros o 
direito de sustentar oralmente suas razões perante os novos julgadores. 
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5.2.2. Aplica-se? 

 

R: Nooopsss!!! 

De início, cabe ressaltar que a aplicação do art. 942 do CPC é restrita aos casos 
de julgamento não unânime de recurso de apelação, ação rescisória e agravo de 
instrumento, razão pela qual, a princípio, a ampliação do quórum não deve ser 
observada no julgamento não unânime dos embargos de declaração, por falta de 
previsão legal. 

Nesse sentido, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça defendeu que 
"as hipóteses de ampliação do quórum para o julgamento do órgão colegiado são 
restritas, incidindo apenas em caso de pronunciamento não unânime em apelação, em 
ação rescisória ou em agravo de instrumento, sendo que, quanto a este último, tão 
somente quando houver reforma da decisão que julgar parcialmente o mérito (§ 3º, II, 
do art. 942 do CPC). Especificamente no que se refere ao agravo de instrumento, a 
interpretação restritiva do dispositivo impõe concluir que a regra se dirige apenas às 
ações de conhecimento, não se aplicando ao processo de execução e, por extensão, ao 
cumprimento de sentença, como no caso". (AgInt nos EDcl no REsp 1.942.440/SP, relator 
Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 12/9/2022, DJe de 29/9/2022). 

Por outro lado, há julgados que têm se consolidado favoravelmente à 
ampliação do quórum na hipótese em que, do julgamento dos embargos de declaração 
opostos contra o acórdão de apelação unânime, surge divergência que altera o 
resultado inicial. Ou seja, diante do efeito integrativo dos embargos de declaração, o 
acórdão do recurso de apelação deixaria de ser unânime, impondo a observância do art. 
942 do CPC. 

Nesse sentido, veja-se: "a técnica de julgamento ampliado, positivada no art. 
942 do CPC, deve ser observada nos embargos de declaração não unânimes 
decorrentes de acórdão de apelação, quando a divergência for suficiente à alteração 
do resultado inicial, pois o julgamento dos embargos constitui extensão da própria 
apelação, mostrando-se irrelevante o resultado majoritário dos embargos (se de 
rejeição ou se de acolhimento, com ou sem efeito modificativo)" (AgInt no AREsp n. 
1.728.618/MS, relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 26/10/2022, DJe 
de 17/11/2022). 

Por fim, no caso, o julgamento dos embargos de declaração não alterou o 
resultado do acórdão do recurso de apelação, desde sempre não unânime, tanto que foi 
reconhecida neste voto a possibilidade de interposição de embargos infringentes, 
conforme defendido pelo recorrente. Logo, inaplicável o art. 942 do CPC. 

 

5.2.3. Resultado final. 
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A aplicação do art. 942 do CPC/2015 deve ser observada no julgamento não 
unânime dos embargos de declaração na hipótese em que, do julgamento dos embargos 
de declaração opostos contra o acórdão de apelação unânime, surge divergência que 
altera o resultado inicial. 

 

6. Feriado do dia 20 de novembro (Dia da Consciência Negra) e prazo recursal 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 

O dia 20 de novembro (Dia da Consciência Negra) não é considerado feriado 
nacional, mas, sim, feriado local, o qual deve ser comprovado no momento da 
interposição do recurso, não se admitindo a comprovação posterior. 

AgInt no AREsp 1.490.251-AL, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 2/10/2023. (Info 790) 

 

6.1. Situação FÁTICA. 

 

Dr. Creisson, advogado, deixou para interpor recurso no que considerava ser o 
último dia do prazo recursal. O recurso não foi conhecido em razão da intempestividade. 
Inconformado, o causídico recorreu da decisão alegando que no meio do prazo haveria 
um feriado, dia 20 de novembro (Dia da Consciência Negra). 

 

6.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

6.2.1. Feriado local ou Nacional? 

 

R: Local e demanda comprovação na interposição do recurso!!!! 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido 
de que o feriado local deve ser comprovado no ato da interposição do recurso (REsp 
1.813.684/SP, Rel. Ministro Raul Araújo, Rel. p/ Acórdão Ministro Luis Felipe Salomão, 
Corte Especial, DJe 18/11/2019). 

Também é certo que "o dia 20 de novembro (Dia da Consciência Negra) não é 
considerado feriado nacional, mas, sim, feriado local, o qual deve ser comprovado no 
momento da interposição do recurso, não se admitindo a comprovação posterior". 
Confira: 
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. COMPROVAÇÃO POSTERIOR. 
IMPOSSIBILIDADE. RESP Nº 1.813.684/SP. SEGUNDA-FEIRA DE CARNAVAL. 
MODULAÇÃO DE EFEITOS. DEMAIS FERIADOS, SUSPENSÕES DE EXPEDIENTE E RECESSOS 
LOCAIS. NÃO ABRANGÊNCIA. DIA DA CONSCIÊNCIA NEGRA. FERIADO LOCAL. GRU. 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. INTIMAÇÃO DA PARTE. VÍCIO. 
SANEAMENTO. PRAZO DETERMINADO. NÃO ATENDIMENTO. DESERÇÃO 
CARACTERIZADA. ART. 1.021, § 4º, DO CPC/2015. MULTA. NÃO CABIMENTO.(...) 3. O dia 
20 de novembro (Dia da Consciência Negra) não é considerado feriado nacional, mas, 
sim, feriado local, o qual deve ser comprovado no momento da interposição do recurso, 
não se admitindo a comprovação posterior. 4. A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça é firme no sentido de ser essencial à comprovação do preparo a juntada da guia 
de recolhimento com o respectivo comprovante de pagamento, no ato da interposição 
do especial, sob pena de deserção. 5. Na hipótese, apesar de intimada, a parte não 
regularizou o preparo do recurso especial no prazo determinado, motivo pelo qual foi 
reconhecida a deserção. 6. A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça decidiu que 
a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 não é automática, pois 
não se trata de mera decorrência lógica da rejeição do agravo interno. 7. Agravo interno 
não provido. (AgInt nos EDcl no AREsp 1.590.568/RJ, relator Ministro Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Terceira Turma, DJe 17/6/2022). 

 

6.2.2. Resultado final. 

 

O dia 20 de novembro (Dia da Consciência Negra) não é considerado feriado 
nacional, mas, sim, feriado local, o qual deve ser comprovado no momento da 
interposição do recurso, não se admitindo a comprovação posterior. 

 

7. Base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais na ação rescisória 

 

RECURSO ESPECIAL 

A base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais deve ter como 
parâmetro a própria ação rescisória, e não a ação originária cuja decisão se 
pretende rescindir. 

REsp 2.068.654-PA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/9/2023, DJe 15/9/2023. (Info 790) 

 

7.1. Situação FÁTICA. 
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Raul Som Ltda ajuizou ação rescisória contra acórdão que negou provimento a 
seu recurso de apelação, mantendo a sentença condenatória de compensação de danos 
morais. O acórdão, por unanimidade, julgou improcedente o pedido e arbitrou 
honorários sobre o valor da causa originária. 

Inconformado, o advogado da parte contrária interpôs recurso contra a decisão 
por entender que os honorários sucumbenciais, no âmbito da ação rescisória, deveriam 
ser arbitrados sobre o valor atualizado da causa da própria ação rescisória, pois o 
proveito econômico não seria mensurável. 

 

7.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

7.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC/2015: 
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o 
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o 
valor atualizado da causa, atendidos: 
I - o grau de zelo do profissional; 
II - o lugar de prestação do serviço; 
III - a natureza e a importância da causa; 
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
 

7.2.2. Deve ser observado o valor da causa originária ou da rescisória? 

 

R: RESCISÓRIA!!!! 

A controvérsia consiste em definir a forma de arbitramento dos honorários 
advocatícios sucumbenciais em ação rescisória, se a base de cálculo dos honorários deve 
ter como parâmetro a ação originária ou a própria ação rescisória. 

Deve-se ressaltar que, do ponto de vista técnico-jurídico, os honorários 
advocatícios sucumbenciais não devem ser arbitrados sobre base de cálculo extraída 
da ação originária cuja decisão se pretende rescindir, mas sim a partir dos parâmetros 
da própria ação rescisória. 

Isso porque a ação rescisória é ação autônoma e o julgamento de procedência 
ou improcedência dos pedidos nela formulados decorre de atividade jurisdicional 
exercida pelo juiz à luz dos elementos desta nova demanda, que não se confunde com 
a ação originária da qual advém a decisão rescindenda. 
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Como consectário lógico, por se tratar de ação autônoma, a base de cálculo dos 
honorários deve seguir a regra geral do art. 85, §2º, do CPC/2015 como em qualquer 
outra ação. 

Desse modo, a verba honorária na ação rescisória deve ser fixada no patamar 
de dez a vinte por cento, subsequentemente calculados sobre o valor: a) da condenação; 
b) do proveito econômico obtido; ou c) do valor atualizado da causa. Excepcionalmente, 
nas hipóteses em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, 
quando o valor da causa for muito baixo, será possível realizar o arbitramento por 
equidade. 

Quando se tomar o valor da causa da ação rescisória como base de cálculo para 
os honorários o que apenas ocorrerá subsidiariamente, nos termos do art. 85, §2º, do 
CPC/2015, existirá relação entre os parâmetros da ação originária e a verba honorária a 
ser arbitrada na ação rescisória. No entanto, trata-se de influência meramente indireta, 
não sendo possível concluir, a partir desta constatação, que os honorários a serem 
fixados na própria ação rescisória devam ser arbitrados sobre base de cálculo extraída 
da ação originária. Eventual identidade é apenas contingencial. 

Em outras palavras, tratando-se de ação autônoma, os honorários devem ser 
fixados da mesma forma como são fixados em qualquer outra ação, isto é, a partir do 
valor da condenação, do proveito econômico obtido ou do valor atualizado da causa 
da própria ação rescisória, não havendo que se falar em arbitramento de honorários 
a partir de informações da ação originária. 

Desse modo, nos termos do art. 85, §2º, do CPC/2015, inexistindo condenação 
ou proveito econômico, os honorários advocatícios deverão ser calculados sobre o valor 
da causa atribuído à ação rescisória, que corresponderá ao proveito econômico 
pretendido com a rescisão do julgado. 

 

7.2.3. Resultado final. 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais deve ter como 
parâmetro a própria ação rescisória, e não a ação originária cuja decisão se pretende 
rescindir. 

 

8. (Im)Possibilidade da a inclusão das prestações alimentícias vencidas no curso da 
execução 

 

PROCESSO SOB SEGREDO DE JUSTIÇA 

É possível a inclusão das prestações alimentícias vencidas no curso da execução, 
ainda que o credor opte pelo procedimento da coerção patrimonial, previsto no 
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art. 528, § 8º, do CPC/2015, em observância dos princípios da efetividade, da 
celeridade e da economia processual. 

Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta 
Turma, por unanimidade, julgado em 12/9/2023. (Info 790) 

 

8.1. Situação FÁTICA. 

 

Em uma execução de alimentos, a exequente Rayssa requereu a inclusão das 
prestações alimentícias vencidas no curso da execução. O devedor Rayburn contestou o 
pedido, alegando a falta de previsão legal para tanto. 

• Processo sob segredo de justiça. Caso imaginado. 
 

8.1.1. Questão JURÍDICA. 

 

CPC/2015: 
 Art. 528. No cumprimento de sentença que condene ao pagamento de prestação alimentícia ou 
de decisão interlocutória que fixe alimentos, o juiz, a requerimento do exequente, mandará 
intimar o executado pessoalmente para, em 3 (três) dias, pagar o débito, provar que o fez ou 
justificar a impossibilidade de efetuá-lo. 
§ 8º O exequente pode optar por promover o cumprimento da sentença ou decisão desde logo, 
nos termos do disposto neste Livro, Título II, Capítulo III, caso em que não será admissível a prisão 
do executado, e, recaindo a penhora em dinheiro, a concessão de efeito suspensivo à impugnação 
não obsta a que o exequente levante mensalmente a importância da prestação. 
 

8.1.2. Possível a inclusão? 

 

R: Mas é claro!!!! 

A controvérsia resume-se à possibilidade de inclusão no saldo devedor das 
prestações não pagas que vencerem no curso da execução de alimentos, ajuizada pelo 
rito da expropriação patrimonial. 

No rito da execução de alimentos por expropriação, não há previsão 
específica de inclusão das prestações vincendas, conforme depreende-se do disposto 
no art. 528, § 8º, do CPC/2015. 

Apenas no rito da prisão há previsão legal de incluir na execução as prestações 
que vencerem no curso do processo: art. 52, § 7º O débito alimentar que autoriza a 
prisão civil do alimentante é o que compreende até as 3 (três) prestações anteriores ao 
ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo. 
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Contudo, deve-se conferir à norma uma interpretação LÓGICO-SISTEMÁTICA, a 
fim de compreender seu alcance no conjunto do sistema jurídico. Sob esse aspecto, a 
inclusão das prestações a vencer no curso da execução não deve ser restrita ao rito da 
coerção pessoal, pois esse entendimento induziria o exequente a optar pelo 
procedimento mais gravoso ao executado - o da prisão. 

Isso porque se o credor for obrigado a ajuizar nova ação cada vez que a 
prestação alimentar vencer e não for paga, será para ele muito mais célere e menos 
dispendiosa a execução dos alimentos, desde logo, pelo rito da prisão, reclamando o 
pagamento das últimas três prestações e das vencidas em seu curso, ou, ainda, pelo 
ajuizamento da execução por ambos ritos - coerção pessoal (prisão) e coerção 
patrimonial (penhora) -, por ser possível a cumulação dos procedimentos, conforme 
entendimento da Quarta Turma (REsp 1.930.593/MG, relator Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, julgado em 9/8/2022, DJe 26/8/2022). 

Por conseguinte, ao se permitir a inclusão das parcelas vincendas no curso da 
execução de alimentos pelo rito da constrição patrimonial, evita-se a propositura de 
novas execuções com base na mesma relação jurídica, observando-se os princípios da 
efetividade, da celeridade e da economia processual. 

 

8.1.3. Resultado final. 

 

É possível a inclusão das prestações alimentícias vencidas no curso da execução, 
ainda que o credor opte pelo procedimento da coerção patrimonial, previsto no art. 528, 
§ 8º, do CPC/2015, em observância dos princípios da efetividade, da celeridade e da 
economia processual. 

 

DIREITO PENAL 

 

9. Critérios para alcançar o requisito objetivo tutelado pelo Decreto Presidencial n. 
11.302/2022 

 

HABEAS CORPUS 

Para fins de alcançar o requisito objetivo tutelado pelo Decreto Presidencial n. 
11.302/2022 (pena máxima em abstrato não superior a 5 anos), deve-se 
considerar a pena do delito que se pleiteia o indulto e não o somatório das penas 
da execução. 

HC 853.365-SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 3/10/2023. (Info 790) 
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9.1. Situação FÁTICA. 

 

Creosvaldo, condenado, teve seu pedido de indulto deferido, com base no 
Decreto n. 11.302/2022. Irresignada, a acusação ingressou com agravo em execução 
perante o Tribunal local, o qual foi parcialmente provido para o fim de cassar a decisão 
agravada a determinar o prosseguimento das execuções da pena. 

Inconformada, a defesa de Creosvaldo impetrou HC no qual busca a concessão 
do indulto natalino, nos termos do Decreto Presidencial n. 11.302/2022, ao argumento 
de que o fato de o art. 11, caput, do Decreto n. 11.302/2022 apontar que as penas serão 
somadas ou unificadas para fins do indulto, não impede a consideração da pena de cada 
crime isoladamente para a verificação do teto dos 5 anos descrito no art. 5º. 

 

9.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

9.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Decreto 11.302/2022: 
Art. 5º  Será concedido indulto natalino às pessoas condenadas por crime cuja pena privativa de 
liberdade máxima em abstrato não seja superior a cinco anos. 
Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, na hipótese de concurso de crimes, será 
considerada, individualmente, a pena privativa de liberdade máxima em abstrato relativa a cada 
infração penal. 
 

9.2.2. Deve ser considerada a soma das penas da execução? 

 

R: Noooopsss!!!! 

Cinge-se a lide em saber se, para fins de alcançar o requisito objetivo tutelado 
pelo Decreto Presidencial n. 11.302/2022, para concessão do indulto (pena máxima em 
abstrato não superior a 5 anos), deve-se considerar o somatório das penas da execução 
ou tão somente a pena do delito que se pleiteia o indulto. 

Em atenção à hermenêutica jurídica; parágrafos, incisos e alíneas que estão 
localizados no mesmo artigo devem ser interpretados conjuntamente e, in casu, o 
parágrafo único do art. 5º é claro ao afirmar que a pena será considerada 
individualmente para fins de aferição do critério objetivo de 5 anos para concessão do 
indulto. 
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Por mais que o Decreto não tenha sido claro, destacando que as penas serão 
consideradas individualmente também nos casos de unificação das penas, tratando-
se de instituto próprio da execução penal, não há como entender de modo diverso. 

Por sua vez, o art. 11 adverte que as penas deverão ser somadas para fins do 
disposto neste Decreto, sem especificar ou citar diretamente o art. 5º. 

Nesse sentido, não há como se concluir que o limite máximo de pena em 
abstrato estipulado no caput do art. 5º do Decreto 11.302/2022 somente autoriza a 
concessão de indulto se o prazo de 5 (cinco) anos não for excedido após a soma ou 
unificação de penas prevista no caput do art. 11 do mesmo Decreto presidencial (AgRg 
no HC n. 824.625/SP, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 
26/6/2023). 

 

9.2.3. Resultado final. 

 

Para fins de alcançar o requisito objetivo tutelado pelo Decreto Presidencial n. 
11.302/2022 (pena máxima em abstrato não superior a 5 anos), deve-se considerar a 
pena do delito que se pleiteia o indulto e não o somatório das penas da execução. 

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 

 

10. Deslocamento de competência para que a investigação, o processamento e o 
julgamento dos mandantes, intermediários e executores dos assassinatos de 
vítimas, em sua maioria, lideranças de movimentos em prol dos trabalhadores 
rurais, e responsáveis por denúncias de grilagem de terras e de extração ilegal de 
madeira, ocorridos em contexto de conflito agrário instalado no Estado de 
Rondônia, sejam deslocados para o âmbito da Justiça Federal daquele Estado 

 

INCIDENTE DE DESLOCAMENTO DE COMPETÊNCIA 

A Terceira Seção deferiu, parcialmente, o incidente de deslocamento de 
competência para que a investigação, o processamento e o julgamento dos 
mandantes, intermediários e executores dos assassinatos de vítimas, em sua 
maioria, lideranças de movimentos em prol dos trabalhadores rurais, e 
responsáveis por denúncias de grilagem de terras e de extração ilegal de 
madeira, ocorridos em contexto de conflito agrário instalado no Estado de 
Rondônia, sejam deslocados para o âmbito da Justiça Federal daquele Estado. 

IDC 22-RO, Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 23/8/2023, DJe 25/8/2023. (Info 790) 
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10.1. Situação FÁTICA. 

 

O PGR suscitou Incidente de deslocamento de competência – IDC para que a 
investigação, o processamento e o julgamento dos mandantes, intermediários e 
executores dos assassinatos de vítimas, em sua maioria, lideranças de movimentos em 
prol dos trabalhadores rurais, e responsáveis por denúncias de grilagem de terras e de 
extração ilegal de madeira, ocorridos em contexto de grave conflito agrário instalado no 
Estado de Rondônia, sejam deslocados para o âmbito da Justiça Federal daquele Estado. 
Na peça inaugural, detalha ao menos 11 homicídios cometidos nesse contexto. 

 

10.2. Análise ESTRATÉGICA. 

 

10.2.1. Questão JURÍDICA. 

 

Constituição Federal: 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, com 
a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais 
de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de 
Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de competência 
para a Justiça Federal.    
 

10.2.2. Vai pra Justiça Federal? 

 

R: De mala e cuia!!! 

O art. 109, § 5º, da Constituição Federal, estabelece que, nas "hipóteses de 
grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da República, com a finalidade 
de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de tratados internacionais de 
direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, perante o Superior 
Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de 
deslocamento de competência para a Justiça Federal". 

Conforme se extrai do IDC n. 1, os requisitos do incidente de deslocamento de 
competência são: a) grave violação de direitos humanos; b) necessidade de assegurar o 
cumprimento, pelo Brasil, de obrigações decorrentes de tratados internacionais; c) 
incapacidade - oriunda de inércia, omissão, ineficácia, negligência, falta de vontade 
política, de condições pessoais e/ou materiais, etc. - de o Estado Membro, por suas 
instituições e autoridades, levar a cabo, em toda a sua extensão, a persecução penal 
(IDC n. 1/PA, Terceira Seção do STJ). 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 790 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     20/22  

Colhe-se da doutrina relativa ao tema, bem como da análise dos casos de 
deslocamento de competência decididos no Superior Tribunal de Justiça, que os 
requisitos são cumulativos, não bastando a constatação de ineficiência dos 
mecanismos existentes para apuração e punição por parte dos órgãos persecutórios 
estaduais. É imprescindível que se demonstrem a gravidade das violações aos direitos 
humanos, a incapacidade de o Estado-Membro atuar, bem como, o risco de 
responsabilização do país perante órgãos internacionais. Tudo isso emoldurado pela 
proporcionalidade, sob pena de se banalizar a medida constitucional e de se incorrer em 
risco de violar o princípio do juiz e do promotor natural, criando-se verdadeiros tribunais 
de exceção. Além de ferir o art. 34 da Constituição Federal, por se proceder à 
intervenção da União nos Estados Membros fora das situações previstas no mencionado 
dispositivo constitucional. 

Estão preenchidos todos os requisitos de ordem constitucional, legal e aqueles 
irradiados da jurisprudência do STJ, que autorizam o deslocamento de competência da 
esfera estadual para a federal (relativamente a seis inquéritos não solucionados), eis 
que evidenciada a grave violação de direitos humanos, a possibilidade de 
responsabilização do Brasil em razão de descumprimento a obrigações contraídas em 
tratados internacionais e a incapacidade de órgão locais darem respostas efetivas às 
demandas. 

 

10.2.3. Resultado final. 

 

A Terceira Seção deferiu, parcialmente, o incidente de deslocamento de 
competência para que a investigação, o processamento e o julgamento dos mandantes, 
intermediários e executores dos assassinatos de vítimas, em sua maioria, lideranças de 
movimentos em prol dos trabalhadores rurais, e responsáveis por denúncias de grilagem 
de terras e de extração ilegal de madeira, ocorridos em contexto de conflito agrário 
instalado no Estado de Rondônia, sejam deslocados para o âmbito da Justiça Federal 
daquele Estado. 

 

PARA TESTAR SEU CONHECIMENTO 

 

11. QUESTÕES 

 

11.1. Questões objetivas: CERTO ou ERRADO. 
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Q1º. Estratégia Carreiras Jurídicas. O abono de permanência integra a base de cálculo do terço 
constitucional de férias e da gratificação natalina. 

Q2º. Estratégia Carreiras Jurídicas. O dia 20 de novembro (Dia da Consciência Negra) é considerado 
feriado nacional, o qual dispensa comprovação no momento da interposição do recurso. 

Q3º. Estratégia Carreiras Jurídicas. Os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 5 anos para o 
julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, a contar da 
chegada do processo à respectiva Corte de Contas.  

Q4º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A base de cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais deve ter 
como parâmetro a própria ação rescisória, e não a ação originária cuja decisão se pretende rescindir. 

Q5º. Estratégia Carreiras Jurídicas. A aplicação do art. 942 do CPC/2015 deve ser observada no 
julgamento não unânime dos embargos de declaração na hipótese em que, do julgamento dos embargos 
de declaração opostos contra o acórdão de apelação unânime, surge divergência que altera o resultado 
inicial. 

11.2. Gabarito. 

 

Q1º. CORRETO: O entendimento desta Corte Superior é no sentido de que o abono de permanência é 
uma vantagem de caráter permanente, incorporando-se ao patrimônio jurídico do servidor de forma 
irreversível, e insere-se no conceito de remuneração do cargo efetivo. Nesse sentido, tem-se que "o abono 
de permanência é vantagem de caráter permanente, incorporando-se ao patrimônio jurídico do servidor 
e inserindo-se no conceito de remuneração do cargo efetivo. Dessa forma, pode ser incluído na base de 
cálculo do terço de férias e da gratificação natalina" (AgInt no REsp 2.026.028/AL, Relator Ministro 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 4/4/2023). 

Q2º. ERRADO: Também é certo que "o dia 20 de novembro (Dia da Consciência Negra) não é considerado 
feriado nacional, mas, sim, feriado local, o qual deve ser comprovado no momento da interposição do 
recurso, não se admitindo a comprovação posterior" 

Q3º. CORRETO: O Supremo Tribunal Federal ao julgar o Tema 445/STF, entendeu que, "em atenção aos 
princípios da segurança jurídica e da confiança legítima, os Tribunais de Contas estão sujeitos ao prazo de 
5 anos para o julgamento da legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, reforma ou pensão, 
a contar da chegada do processo à respectiva Corte de Contas" (RE 636.553/RS, relator Ministro Gilmar 
Mendes, julgado em de 19/2/2020). 

Q4º. ERRADO: Em outras palavras, tratando-se de ação autônoma, os honorários devem ser fixados da 
mesma forma como são fixados em qualquer outra ação, isto é, a partir do valor da condenação, do 
proveito econômico obtido ou do valor atualizado da causa da própria ação rescisória, não havendo que 
se falar em arbitramento de honorários a partir de informações da ação originária. 

Q5º. CORRETO: Nesse sentido, veja-se: "a técnica de julgamento ampliado, positivada no art. 942 do CPC, 
deve ser observada nos embargos de declaração não unânimes decorrentes de acórdão de apelação, 
quando a divergência for suficiente à alteração do resultado inicial, pois o julgamento dos embargos 
constitui extensão da própria apelação, mostrando-se irrelevante o resultado majoritário dos embargos 
(se de rejeição ou se de acolhimento, com ou sem efeito modificativo)" (AgInt no AREsp n. 1.728.618/MS, 
relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 26/10/2022, DJe de 17/11/2022). 



 

INFORMATIVOS ESTRATÉGICOS  
STJ Nº 790 

Prof. Jean Vilbert  

 

  jeanvilbert@gmail.com     22/22  

 

 

 

Informativos STJ  

Terças-Feiras – 9h30 

 

Informativos STF  

Quartas-Feiras 9h30 

 

ATÉ A PRÓXIMA 

Informativos Estratégicos 


